
REQUERIMENTO Nº      , DE 2021

(Da Sra. Marina Santos)

Requer a coautoria do Projeto de
Lei nº 265/2020 que “Altera a Lei
11.664,  de  29 de abril  de 2008,
que dispõe sobre a efetivação de
ações de saúde que assegurem a
prevenção,  a  detecção,  o
tratamento  e  o  seguimento  dos
cânceres  do  colo  uterino  e  de
mama,  no  âmbito  do  Sistema
Único  de  Saúde  -  SUS,  para
assegurar a realização de exames
de detecção de mutação genética.”

Senhor Presidente, 

Nos termos do Art. 102 do Regimento Interno desta Casa,
requeiro a coautoria do Projeto de Lei nº 265/2020, de
autoria da deputada Rejane Dias  e outros que “Altera a Lei
11.664, de 29 de abril de 2008, que dispõe sobre a efetivação
de ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o
tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino e de
mama,  no  âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS,  para
assegurar  a  realização  de  exames  de  detecção  de  mutação
genética.”

Sala das Sessões, em          dezembro de 2021.

Deputada Marina Santos
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Requerimento
(Da Sra. Marina Santos )

 

 

Requer a coautoria do Projeto de

Lei nº 265/2020 que “Altera a Lei 11.664,

de 29 de abril de 2008, que dispõe sobre a

efet ivação de ações de saúde que

assegurem a prevenção, a detecção, o

tratamento e o seguimento dos cânceres

do colo uterino e de mama, no âmbito do

Sistema Único de Saúde - SUS, para

assegurar a realização de exames de

detecção de mutação genética.” 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD218937189300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Marina Santos (PL/PI)

 2  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 3  Dep. Tereza Nelma (PSDB/AL)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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